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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais  

                                                                                          
 

DIVULGAÇÃO PROVISÓRIA DA RELAÇÃO DE INSCRITOS DO PROCESSO ELEITORAL PARA A 

ESCOLHA DE MEMBROS DAS SUBCOMISSÕES PRÓPRIAS DE AVALIAÇÃO – SPAs  

 

Inscritos como Representantes Técnicos Administrativos em Educação 

 

 

 

 

 

 
 

Inscritos como Representantes Docentes 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O prazo para solicitação de impugnação das candidaturas será até 18/01/2022 através do 
e-mail da Comissão Eleitoral: comissaoeleitoral.spa@ifsudestemg.edu.br  
 
Observação:  Conforme subitem 11.2 do edital: Não havendo candidatos(as) eleitos(as), caberá ao 

Diretor(a) Geral de cada campus completar a composição da Subcomissão Própria de Avaliação (SPA) por 

indicação, no prazo máximo de 15 dias, respeitados os segmentos, conforme §1 do art. 17 do Regulamento 

Próprio da CPA. 
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CAMPUS AVANÇADO BOM 

SUCESSO 

Julimara Aparecida de Paiva 

 

CAMPUS JUIZ DE FORA 

Anelisa de Castro Quintão  

José Amâncio dos Santos 

Leandro Curty Bergamini 

CAMPUS AVANÇADO BOM 

SUCESSO 

Antônio Rafael Sant'Ana 

Pedro Henrique de Oliveira e Silva 

CAMPUS JUIZ DE FORA Mateus Balbino Guimarães  

Vilma Aparecida da Silva 

CAMPUS MANHUAÇU Gabriel Henrique Horta de Oliveira 

Simone da Fonseca Pires 

CAMPUS MURIAÉ Bruno Faria Fernandes 

CAMPUS RIO POMBA Wildson Justiniano Pinto 
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